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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal� Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

2° TERM O ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, REF. 
CONTRATO 29/2017 DO PROCESSO LICITATORIO n 46/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
2$12011 · PMNc 

MUNICIPIO DE NOVA CANTU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Bahia, n' 85, inscrito no CNPJ sob o n• 77.845.394/0001-03, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS GOMES, brasileiro, casado, domiciliado nesta 
cidade, portador RG n' 17.094.386 SSP/SP e do CPF n• 054.645.118-73, doravante 
denominado "CONTRATANTE" e de outro lado TERRANORTE ENGENHARIA AMBIENTAL 
L TOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Talita Bresoli, n' 491 sala 3 ,CEP. 
n' 86802-390 cidade de Apucarana - PR inscrita no CNPJ n' 05.465.327/0001-52, neste ato 
representada pelo Sr. CLAUDINEI BARÃO SANCHES portador do RG n' 4. 987.040-0 SSP/PR 
e do CPF sob n' 808.640. 909-00, daqui a diante denominada "CONTRATADA".

DO OBJETO 

Cláusula P. O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANO NO MUNICIPIO DE NOVACANTU, constantes no 
Processo Licitatório acima descrito. 

Cláusula 2•. Através do presente as partes resolvem elaborar o Termo Aditivo para Aditar a 
clausula 6' para prorrogar o prazo de execução e vigência do presente contrato por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir do vencimento do contrato originário, tendo como 
novo termino a data de 14/06/2020. 

Parágrafo único: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato Original. 

Nova Cantu/PR. 20 de Junho 2019, J /) 
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CPF: 054.645.118-73 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

A O SANCHES 
CPF: 808.640.909-00 
CONTRATADA 

NOME: _______________ RG: ________ _ 

NOME : ________________ RG : ________ _ 

Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330--000- Nova Cantu - PR - E-Mail

licitacao@novacantu.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR . 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

Nº. 1925 / DECRETO 2019 

· DESABILITA APROVADO EM 
SÚMULA:PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -

PSS Nº 001/2019 EM RAZÃO DE NÃO 
COMPARECIMENTO A CHAMADA. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, JOSÉ CARLOS GOMES no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam DESABILITADOS os Ser✓idores abaixo classificados de assumir a vaga 
no qual foi aprovado através do Processo Seletivo Simplificado - PSS Nº 001/2019, em 

razão do não comparecimento ao chamado por meio do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, 
publicado nos seguintes conforme abaixo relacionado. 

EDITAL INSC. NOME D.NASC. CLASSIF. CARGO 

07/2017 03 RODRIGO FERNANDO 30/05/2019 1º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EDITAL Jornal Publicado em Edição Página 

07/2017 
Diário Oficial Eletrônico 25/08/2017 54 1 

07/2017 
Tribuna do Interior 26 a 28/08/2017 9674 5 

07/2017 
Fixado em edital 25/08/17 a 08/09/17 Mural Paço Mun . 2 PAGINAS 

Art. 2° - Este Decreto terá seus efeitos retroativos há 12/09/2017 

Gabinete do Prefeito Mun. de Nova Cantu/PR, em 16 de Julho de 2019. 

~ 'ç-cnk ~ 
JÕSECARLOSGdMÊs 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal: José Carlos Gomes 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email : prefeitura@novacantu.pr.gov. br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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